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de expor ao ridículo os seus portadores. 
Quando os pais não se conformarem com 
a recusa do oficial, este submeterá por es‑
crito o caso, independente da cobrança de 
quaisquer emolumentos, à decisão do juiz 
competente.
Art. 56. O interessado, no primeiro ano 
após ter atingido a maioridade civil, poderá, 
pessoalmente ou por procurador bastante, 
alterar o nome, desde que não prejudique 
os apelidos de família, averbando‑se a al‑
teração que será publicada pela imprensa.
Art. 57. A alteração posterior de nome, so‑
mente por exceção e motivadamente, após 
audiência do Ministério Público, será per‑
mitida por sentença do juiz a que estiver 
sujeito o registro, arquivando‑se o mandado 
e publicando‑se a alteração pela imprensa, 
ressalvada a hipótese do art. 110 desta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.100, 

de 27-11-2009.
c	 Dec. no 8.727, de 28-4-2016, dispõe sobre o 

uso do nome social e o reconhecimento da 
identidade de gênero de pessoas travestis e 
transexuais no âmbito da administração pú-
blica federal direta, autárquica e fundacional.

§  1o Poderá, também, ser averbado, nos 
mesmos termos, o nome abreviado, usa‑
do como firma comercial registrada ou em 
qualquer atividade profissional.
§ 2o A mulher solteira, desquitada ou viúva, 
que viva com homem solteiro, desquita‑
do ou viúvo, excepcionalmente e havendo 
motivo ponderável, poderá requerer ao juiz 
competente que, no registro de nascimento, 
seja averbado o patronímico de seu compa‑
nheiro, sem prejuízo dos apelidos próprios, 
de família, desde que haja impedimento le‑
gal para o casamento, decorrente do estado 
civil de qualquer das partes ou de ambas.
c	 Art. 39 da Lei no 6.515, de 26-12-1977 (Lei do 

Divórcio).
§ 3o O juiz competente somente processará 
o pedido, se tiver expressa concordância do 
companheiro, e se da vida em comum hou‑
verem decorrido, no mínimo, cinco anos ou 
existirem filhos da união.
§ 4o O pedido de averbação só terá curso, 
quando desquitado o companheiro, se a 
ex‑esposa houver sido condenada ou tiver 
renunciado ao uso dos apelidos do marido, 
ainda que dele receba pensão alimentícia.
§ 5o O aditamento regulado nesta Lei será 
cancelado a requerimento de uma das par‑
tes, ouvida a outra.
§ 6o Tanto o aditamento quanto o cancela‑
mento da averbação previstos neste artigo 
serão processados em segredo de justiça.
§ 7o Quando a alteração de nome for con‑
cedida em razão de fundada coação ou 
ameaça decorrente de colaboração com a 
apuração de crime, o juiz competente de‑
terminará que haja a averbação no regis‑
tro de origem de menção da existência de 
sentença concessiva da alteração, sem a 
averbação do nome alterado, que somente 
poderá ser procedida mediante determina‑

ção posterior, que levará em consideração 
a cessação da coação ou ameaça que deu 
causa à alteração.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 9.807, de 13-7-1999.
§ 8o O enteado ou a enteada, havendo motivo 
ponderável e na forma dos §§ 2o e 7o deste 
artigo, poderá requerer ao juiz competente 
que, no registro de nascimento, seja aver‑
bado o nome de família de seu padrasto ou 
de sua madrasta, desde que haja expressa 
concordância destes, sem prejuízo de seus 
apelidos de família. 
c	 § 8o acrescido pela Lei no 11.924, de 17-4-2009.
Art. 58. O prenome será definitivo, admitin‑
do‑se, todavia, a sua substituição por apeli‑
dos públicos notórios.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou proceden-

te a ADIN no 4.275 para dar a este artigo in-
terpretação conforme a CF e o Pacto de São 
José de Costa Rica, “de modo a reconhecer 
aos transgêneros que assim o desejarem, 
independentemente da cirurgia de transge-
nitalização, ou da realização de tratamentos 
hormonais ou patologizantes, o direito à subs-
tituição de prenome e sexo diretamente no re-
gistro civil” (DJe de 21 e 22-3-2019 e DOUs de 
22 e 28-3-2019).

Parágrafo único. A substituição do prenome 
será ainda admitida em razão de fundada 
coação ou ameaça decorrente da colabora‑
ção com a apuração de crime, por determi‑
nação, em sentença, de juiz competente, 
ouvido o Ministério Público.
c	 Art. 58 com a redação dada pela Lei no 9.807, 

de 13-7-1999.
Art. 59. Quando se tratar de filho ilegítimo, 
não será declarado o nome do pai sem que 
este expressamente o autorize e compa‑
reça, por si ou por procurador especial, 
para, reconhecendo‑o, assinar, ou não 
sabendo ou não podendo, mandar assinar 
a seu rogo o respectivo assento com duas 
testemunhas.
c	 Arts. 1.607 a 1.617 do CC.
c	 Arts. 26 e 27 do ECA.
Art. 60. O registro conterá o nome do pai 
ou da mãe, ainda que ilegítimos, quando 
qualquer deles for o declarante.
Art. 61. Tratando‑se de exposto, o registro 
será feito de acordo com as declarações 
que os estabelecimentos de caridade, as 
autoridades ou os particulares comunica‑
rem ao oficial competente, nos prazos men‑
cionados no artigo 50, a partir do achado ou 
entrega, sob a pena do artigo 46, apresen‑
tando ao oficial, salvo motivo de força maior 
comprovada, o exposto e os objetos a que 
se refere o parágrafo único deste artigo.
Parágrafo único. Declarar‑se‑á o dia, mês e 
ano, lugar em que foi exposto, a hora em que 
foi encontrado e a sua idade aparente. Nes‑
se caso, o envoltório, roupas e quaisquer ou‑
tros objetos e sinais que trouxer a criança e 
que possam a todo o tempo fazê‑la reconhe‑
cer, serão numerados, alistados e fechados 
em caixa lacrada e selada, com o seguinte 
rótulo: “Pertence ao exposto tal, assento de 

fls. ... do livro...” e remetidos imediatamen‑
te, com uma guia em duplicata, ao juiz para 
serem recolhidos a lugar seguro. Recebida 
e arquivada a duplicata com o competente 
recibo do depósito, far‑se‑á à margem do 
assento a correspondente anotação.
Art. 62. O registro do nascimento do menor 
abandonado, sob jurisdição do Juiz de Me‑
nores, poderá fazer‑se por iniciativa deste, à 
vista dos elementos de que dispuser e com 
observância, no que for aplicável, do que 
preceitua o artigo anterior.
Art. 63. No caso de gêmeos, será declarada 
no assento especial de cada um a ordem 
de nascimento. Os gêmeos que tiverem o 
prenome igual deverão ser inscritos com 
duplo prenome ou nome completo diverso, 
de modo que possam distinguir‑se.
Parágrafo único. Também serão obrigados 
a duplo prenome, ou a nome completo di‑
verso, os irmãos a que se pretender dar o 
mesmo prenome.
Art. 64. Os assentos de nascimentos em 
navio brasileiro mercante ou de guerra se‑
rão lavrados, logo que o fato se verificar, 
pelo modo estabelecido na legislação de 
marinha, devendo, porém, observar‑se as 
disposições da presente Lei.
Art. 65. No primeiro porto a que se chegar, 
o comandante depositará imediatamente, 
na capitania do porto, ou em sua falta, na 
estação fiscal, ou ainda, no consulado, em 
se tratando de porto estrangeiro, duas có‑
pias autenticadas dos assentos referidos no 
artigo anterior, uma das quais será remeti‑
da, por intermédio do Ministério da Justi‑
ça, ao oficial do registro para o registro, no 
lugar de residência dos pais ou, se não for 
possível descobri‑lo, no 1o Ofício do Distrito 
Federal. Uma terceira cópia será entregue 
pelo comandante ao interessado que, após 
conferência na capitania do porto, por ela 
poderá, também, promover o registro no 
cartório competente.
Parágrafo único. Os nascimentos ocorridos a 
bordo de quaisquer aeronaves, ou de navio 
estrangeiro, poderão ser dados a registro 
pelos pais brasileiros no cartório ou consu‑
lado do local de desembarque.
Art. 66. Pode ser tomado assento de nas‑
cimento de filho de militar ou assemelhado 
em livro criado pela administração militar 
mediante declaração feita pelo interessado 
ou remetida pelo comandante da unidade, 
quando em campanha. Esse assento será 
publicado em boletim da unidade e, logo 
que possível, trasladado por cópia auten‑
ticada, ex officio ou a requerimento do in‑
teressado, para o cartório de registro civil 
a que competir ou para o do 1o Ofício do 
Distrito Federal, quando não puder ser co‑
nhecida a residência do pai.
Parágrafo único. A providência de que tra‑
ta este artigo será extensiva ao assento de 
nascimento de filho de civil, quando, em 
consequência de operações de guerra, não 
funcionarem os cartórios locais.
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b) a outorga uxória ou marital, quando ne‑
cessária;

VIII – os contratos ou estatutos de socieda‑
des mercantis, ainda não aprovados pelo 
Governo, nos casos em que for necessária 
essa aprovação, bem como as posteriores 
alterações, antes de igualmente aprovadas.
Parágrafo único. A Junta não dará anda‑
mento a qualquer documento de alteração 
de firmas individuais ou sociedades, sem 
que dos respectivos requerimentos e instru‑
mentos conste o Número de Identificação 
de Registro de Empresas – NIRE.
Seção III

DA ORDEM DOS SERVIÇOS
Subseção I

DA APRESENTAÇÃO DOS ATOS 
E ARQUIVAMENTO

Art. 36. Os documentos referidos no inci‑
so II do artigo 32 deverão ser apresentados 
a arquivamento na Junta, dentro de trinta 
dias contados de sua assinatura, a cuja data 
retroagirão os efeitos do arquivamento; fora 
desse prazo, o arquivamento só terá eficá‑
cia a partir do despacho que o conceder.
Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pe‑
didos de arquivamento:
I – o instrumento original de constituição, 
modificação ou extinção de empresas mer‑
cantis, assinado pelo titular, pelos adminis‑
tradores, sócios ou seus procuradores;
II – declaração do titular ou administrador, 
firmada sob as penas da lei, de não estar 
impedido de exercer o comércio ou a admi‑
nistração de sociedade mercantil, em virtu‑
de de condenação criminal;
c	 Inciso II com a redação do dada pela Lei 

no 10.194, de 14-2-2001.
III – a ficha cadastral de acordo com o mode-
lo aprovado pelo Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração;
c	 Inciso III com a redação dada pela MP no 861, 

de 4-12-2018 (DOU de 5-12-2018), que até o 
fechamento dessa edição não havia sido con-
vertida em lei.

IV – os comprovantes de pagamento dos 
preços dos serviços correspondentes;
V – a prova de identidade dos titulares e dos 
administradores da empresa mercantil.
Parágrafo único. Além dos referidos neste 
artigo, nenhum outro documento será exi‑
gido das firmas individuais e sociedades 
referidas nas alíneas a, b e d do inciso II 
do artigo 32.
Art. 38. Para cada empresa mercantil, a 
Junta Comercial organizará um prontuário 
com os respectivos documentos.
Subseção II

DAS AUTENTICAÇÕES
Art. 39. As Juntas Comerciais autenticarão:
I – os instrumentos de escrituração das em‑
presas mercantis e dos agentes auxiliares 
do comércio;
II – as cópias dos documentos assentados.
Parágrafo único. Os instrumentos autentica‑
dos, não retirados no prazo de trinta dias, 

contados da sua apresentação, poderão ser 
eliminados.
Art. 39‑A. A autenticação dos documentos 
de empresas de qualquer porte realizada 
por meio de sistemas públicos eletrônicos 
dispensa qualquer outra.
Art. 39‑B. A comprovação da autenticação 
de documentos e da autoria de que trata 
esta Lei poderá ser realizada por meio ele‑
trônico, na forma do regulamento.
c	 Arts. 39-A e 39-B acrescidos pela LC no 147, de 

7-8-2014.
Subseção III

DO EXAME DAS FORMALIDADES
Art. 40. Todo ato, documento ou instrumen‑
to apresentado a arquivamento será objeto 
de exame do cumprimento das formalida‑
des legais pela Junta Comercial.
§ 1o Verificada a existência de vício insaná‑
vel, o requerimento será indeferido; quando 
for sanável, o processo será colocado em 
exigência.
§ 2o As exigências formuladas pela Junta Co‑
mercial deverão ser cumpridas em até trinta 
dias, contados da data da ciência pelo in‑
teressado ou da publicação do despacho.
§ 3o O processo em exigência será entregue 
completo ao interessado; não devolvido no 
prazo previsto no parágrafo anterior, será 
considerado como novo pedido de arqui‑
vamento, sujeito ao pagamento dos preços 
dos serviços correspondentes.
Subseção IV

DO PROCESSO DECISÓRIO
Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão 
colegiada pelas Juntas Comerciais, na for‑
ma desta Lei:
I – o arquivamento:
a) dos atos de constituição de sociedades 

anônimas, bem como das atas de assem‑
bleias‑gerais e demais atos, relativos a 
essas sociedades, sujeitos ao Registro 
Público de Empresas Mercantis e Ativi‑
dades Afins;

b) dos atos referentes à transformação, in‑
corporação, fusão e cisão de empresas 
mercantis;

c) dos atos de constituição e alterações 
de consórcio e de grupo de sociedades, 
conforme previsto na Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976;

II – o julgamento do recurso previsto nesta 
Lei.
Parágrafo único. Os pedidos de arquivamento 
de que trata o inciso I do caput serão de-
cididos no prazo de cinco dias úteis, con-
tado da data de seu recebimento, sob pena 
de os atos serem considerados arquivados, 
mediante provocação dos interessados, sem 
prejuízo do exame das formalidades legais 
pela procuradoria.
c	 Parágrafo único acrescido pela MP no 876, de 

13-3-2019.
Art. 42. Os atos próprios do Registro Pú‑
blico de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins, não previstos no artigo anterior, se‑

rão objeto de decisão singular proferida 
pelo Presidente da Junta Comercial, por 
Vogal ou servidor que possua comprovados 
conhecimentos de Direito Comercial e de 
Registro de Empresas Mercantis.
§ 1o Os vogais e os servidores habilitados a 
proferir decisões singulares serão designa-
dos pelo presidente da junta comercial.
c	 Parágrafo único transformado em §1o com a 

redação dada pela MP no 876, de 13-3-2019.
§  2o Os pedidos de arquivamento de atos 
constitutivos não previstos no inciso I do 
caput do art. 41 serão decididos no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de seu 
recebimento, sob pena de os atos serem con-
siderados arquivados, mediante provocação 
dos interessados, sem prejuízo do exame 
das formalidades legais pela procuradoria.
§ 3o O arquivamento dos atos constitutivos 
não previstos no inciso I do caput do art. 41 
terá o registro deferido automaticamente 
caso cumpridos os requisitos de:
I – aprovação da consulta prévia da viabili-
dade do nome empresarial e da viabilidade 
de localização; e
II – utilização pelo requerente do instrumento 
padrão estabelecido pelo Departamento Na-
cional de Registro Empresarial e Integração 
da Secretaria de Governo Digital da Secreta-
ria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia.
§ 4o O disposto no § 3o não se aplica às socie-
dades cooperativas.
§ 5o Na hipótese de que trata o § 3o, a análi-
se do cumprimento das formalidades legais 
será feita posteriormente, no prazo de dois 
dias úteis, contado da data do deferimento 
automático do registro.
§ 6o Após a análise de que trata o § 5o, na 
hipótese de identificação da existência de 
vício:
I – insanável, o arquivamento será cancela-
do; ou
II – sanável, será seguido o procedimento es-
tabelecido pelo Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração da Secre-
taria de Governo Digital da Secretaria Espe-
cial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia.
c	 §§  2o a 6o acrescidos pela MP no  876, de 

13-3-2019.
Art. 43. Revogado. MP no 876, de 13-3-2019.
Subseção V

DO PROCESSO REVISIONAL
Art. 44. O processo revisional pertinente ao 
Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins dar‑se‑á mediante:
I – Pedido de Reconsideração;
II – Recurso ao Plenário;
III – Recurso ao Ministro de Estado da In‑
dústria, do Comércio e do Turismo.
Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá 
por objeto obter a revisão de despachos sin‑
gulares ou de Turmas que formulem exigên‑
cias para o deferimento do arquivamento e 
será apresentado no prazo para cumpri‑
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mento da exigência para apreciação pela 
autoridade recorrida em 3 (três) dias úteis 
ou 5 (cinco) dias úteis, respectivamente.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 11.598, 

de 3-12-2007.
Art. 46. Das decisões definitivas, singula‑
res ou de Turmas, cabe recurso ao Plenário, 
que deverá ser decidido no prazo máximo 
de trinta dias, a contar da data do recebi‑
mento da peça recursal, ouvida a Procura‑
doria, no prazo de dez dias, quando a mes‑
ma não for a recorrente.
Art. 47. Das decisões do Plenário cabe re‑
curso ao Ministro de Estado da Indústria, do 
Comércio e do Turismo, como última instân‑
cia administrativa.
Parágrafo único. A capacidade decisória 
poderá ser delegada, no todo ou em parte.
Art. 48. Os recursos serão indeferidos limi‑
narmente pelo Presidente da Junta quando 
assinados por procurador sem mandato ou, 
ainda, quando interpostos fora do prazo ou 
antes da decisão definitiva, devendo ser, 
em qualquer caso, anexados ao processo.
Art. 49. Os recursos de que trata esta Lei 
não têm efeito suspensivo.
Art. 50. Todos os recursos previstos nesta 
Lei deverão ser interpostos no prazo de dez 
dias úteis, cuja fluência começa na data da 
intimação da parte ou da publicação do ato 
no órgão oficial de publicidade da Junta 
Comercial.
Art. 51. A Procuradoria e as partes interes‑
sadas, quando for o caso, serão intimadas 
para, no mesmo prazo de dez dias, oferece‑
rem contrarrazões.

TÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. VETADO.
Art. 53. As alterações contratuais ou esta‑
tutárias poderão ser efetivadas por escritura 
pública ou particular, independentemente 
da forma adotada no ato constitutivo.
Art. 54. A prova da publicidade de atos so‑
cietários, quando exigida em lei, será feita 
mediante anotação nos registros da Junta 
Comercial à vista da apresentação da folha 
do Diário Oficial, ou do jornal onde foi feita a 
publicação, dispensada a juntada da men‑
cionada folha.
Art. 55. Compete ao Departamento Nacional 
de Registro Empresarial e Integração propor 
a elaboração da tabela de preços dos servi-
ços federais pertinentes ao registro público 
de empresas mercantis e especificar os atos 
a serem observados pelas juntas comerciais 
na elaboração de suas tabelas locais.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 861, 

de 4-12-2018 (DOU de 5-12-2018), que até o 
fechamento dessa edição não havia sido con-
vertida em lei.

Parágrafo único. As isenções de preços de 
serviços restringem‑se aos casos previstos 
em lei.

Art. 56. Os documentos arquivados pelas 
Juntas Comerciais não serão retirados, em 
qualquer hipótese, de suas dependências, 
ressalvado o previsto no artigo 58 desta Lei.
Art. 57. Os atos de empresas, após micro‑
filmados ou preservada a sua imagem por 
meios tecnológicos mais avançados, pode‑
rão ser devolvidos pelas Juntas Comerciais, 
conforme dispuser o Regulamento.
Art. 58. Os processos em exigência e os 
documentos deferidos e com a imagem 
preservada postos à disposição dos interes‑
sados e não retirados em sessenta dias da 
publicação do respectivo despacho pode‑
rão ser eliminados pelas Juntas Comerciais, 
exceto os contratos e suas alterações, que 
serão devolvidos aos interessados mediante 
recibo.
Art. 59. Expirado o prazo da sociedade ce‑
lebrada por tempo determinado, esta per‑
derá a proteção do seu nome empresarial.
Art. 60. A firma individual ou a sociedade 
que não proceder a qualquer arquivamento 
no período de dez anos consecutivos deve‑
rá comunicar à Junta Comercial que deseja 
manter‑se em funcionamento.
§ 1o Na ausência dessa comunicação, a em‑
presa mercantil será considerada inativa, 
promovendo a Junta Comercial o cancela‑
mento do registro, com a perda automática 
da proteção ao nome empresarial.
§ 2o A empresa mercantil deverá ser noti‑
ficada previamente pela Junta Comercial, 
mediante comunicação direta ou por edital, 
para os fins deste artigo.
§ 3o A Junta Comercial fará comunicação do 
cancelamento às autoridades arrecadado‑
ras, no prazo de até dez dias.
§ 4o A reativação da empresa obedecerá aos 
mesmos procedimentos requeridos para 
sua constituição.
Art. 61. O fornecimento de informações 
cadastrais aos órgãos executores do Re‑
gistro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins desobriga as firmas indivi‑
duais e sociedades de prestarem idênticas 
informações a outros órgãos ou entidades 
das Administrações Federal, Estadual ou 
Municipal.
Parágrafo único. O Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração manterá 
à disposição dos órgãos ou das entidades 
de que trata este artigo os seus serviços de 
cadastramento de empresas mercantis.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela MP 

no 861, de 4-12-2018 (DOU de 5-12-2018), que 
até o fechamento dessa edição não havia sido 
convertida em lei.

Art. 62. Revogado. MP no 861, de 4-12-2018 
(DOU de 5-12-2018), que até o fechamento 
dessa edição não havia sido convertida em 
lei.
Art. 63. Os atos levados a arquivamento nas 
Juntas Comerciais são dispensados de re‑
conhecimento de firma, exceto quando se 
tratar de procuração.

§ 1o A cópia de documento, autenticada na 
forma prevista em lei, dispensará nova con-
ferência com o documento original.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o com a 

redação dada pela MP no 876, de 13-3-2019.
§ 2o A autenticação do documento poderá ser 
realizada por meio de comparação entre o 
documento original e a sua cópia pelo servi-
dor a quem o documento seja apresentado.
§ 3o Fica dispensada a autenticação a que se 
refere o § 1o quando o advogado ou o con-
tador da parte interessada declarar, sob sua 
responsabilidade pessoal, a autenticidade 
da cópia do documento.
c	 §§  2o e 3o acrescidos pela MP no  876, de 

13-3-2019.
Art. 64. A certidão dos atos de constituição 
e de alteração de sociedades mercantis, 
passada pelas Juntas Comerciais em que 
foram arquivados, será o documento hábil 
para a transferência, por transcrição no re‑
gistro público competente, dos bens com 
que o subscritor tiver contribuído para a for‑
mação ou aumento do capital social.
CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 65. As Juntas Comerciais adaptarão os 
respectivos regimentos ou regulamentos às 
disposições desta Lei no prazo de cento e 
oitenta dias.
Art. 66. VETADO.
Art. 67. Esta Lei será regulamentada pelo 
Poder Executivo no prazo de noventa dias e 
entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as Leis nos 4.726, de 13 de julho 
de 1965, 6.939, de 9 de setembro de 1981, 
6.054, de 12 de junho de 1974, o § 4o do 
artigo 71 da Lei no 4.215, de 27 de abril de 
1963, acrescentado pela Lei no 6.884, de 9 
de dezembro de 1980, e a Lei no 8.209, de 
18 de julho de 1991.

Brasília, 18 de novembro de 1994;  
173o da Independência e  

106o da República.
Itamar Franco

LEI No 8.935,  
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o artigo 236 da 
Constituição Federal, dispondo sobre 

serviços notariais e de registro.
c	 Publicada no DOU de 21-11-1994.
c	 Lei no 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros 

Públicos).
TÍTULO I – DOS SERVIÇOS 

NOTARIAIS E DE REGISTRO
CAPÍTULO I

NATUREZA E FINS
Art. 1o Serviços notariais e de registro são 
os de organização técnica e administrativa 
destinados a garantir a publicidade, au‑
tenticidade, segurança e eficácia dos atos 
jurídicos.
Art. 2o VETADO.
Art. 3o Notário, ou tabelião, e oficial de re‑
gistro, ou registrador, são profissionais do 



Lei no 8.935/1994
direito, dotados de fé pública, a quem é 
delegado o exercício da atividade notarial 
e de registro.
Art. 4o Os serviços notariais e de registro 
serão prestados, de modo eficiente e ade‑
quado, em dias e horários estabelecidos 
pelo juízo competente, atendidas as pecu‑
liaridades locais, em local de fácil acesso 
ao público e que ofereça segurança para o 
arquivamento de livros e documentos.
§ 1o O serviço de registro civil das pessoas 
naturais será prestado, também, nos sába‑
dos, domingos e feriados pelo sistema de 
plantão.
§ 2o O atendimento ao público será, no míni‑
mo, de seis horas diárias.

CAPÍTULO II
DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES

Seção I
DOS TITULARES

Art. 5o Os titulares de serviços notariais e de 
registro são os:
I – tabeliães de notas;
II – tabeliães e oficiais de registro de contra‑
tos marítimos;
III – tabeliães de protesto de títulos;
IV – oficiais de registro de imóveis;
V – oficiais de registro de títulos e documen‑
tos e civis das pessoas jurídicas;
VI – oficiais de registro civis das pessoas na‑
turais e de interdições e tutelas;

VII – oficiais de registro de distribuição.
Seção II

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 
DOS NOTÁRIOS

Art. 6o Aos notários compete:
I – formalizar juridicamente a vontade das 
partes;
II – intervir nos atos e negócios jurídicos a 
que as partes devam ou queiram dar forma 
legal ou autenticidade, autorizando a reda‑
ção ou redigindo os instrumentos adequa‑
dos, conservando os originais e expedindo 
cópias fidedignas de seu conteúdo;
III – autenticar fatos.

400-A
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da sua aplicação para finalidade diversa, de 
modo que o saldo remanescente deverá ser 
aplicado dentro do exercício financeiro sub-
sequente, sob pena de acréscimo de 12,5% 
(doze inteiros e cinco décimos por cento) 
do valor previsto no inciso V do caput, a ser 
aplicado na mesma finalidade.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.
§ 5o‑A. A critério das agremiações partidá-
rias, os recursos a que se refere o inciso 
V poderão ser acumulados em diferentes 
exercícios financeiros, mantidos em contas 
bancárias específicas, para utilização futu-
ra em campanhas eleitorais de candidatas 
do partido.
c	 §  5o-A acrescido pela Lei no  13.165, de 

29-9-2015.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedente 

a ADIN no 5.617 para declarar a inconstitucio-
nalidade, por arrastamento, deste § 5o-A (DJe 
de 21-3-2019).

§ 6o No exercício financeiro em que a fun-
dação ou instituto de pesquisa não despen-
der a totalidade dos recursos que lhe forem 
assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, 
conforme previstas no caput deste artigo.
c	 §  6o acrescido pela Lei no  12.891, de 

11-12-2013.
§ 7o A critério da secretaria da mulher ou, 
inexistindo a secretaria, a critério da funda-
ção de pesquisa e de doutrinação e educa-
ção política, os recursos a que se refere o 
inciso V do caput poderão ser acumulados 
em diferentes exercícios financeiros, man-
tidos em contas bancárias específicas, para 
utilização futura em campanhas eleitorais 
de candidatas do partido, não se aplicando, 
neste caso, o disposto no § 5o.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 13.165, de 29-9-2015.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedente 

a ADIN no 5.617 para declarar a inconstitucio-
nalidade, por arrastamento, deste § 7o(DJe de 
21-3-2019).

TÍTULO IV – DO ACESSO GRATUITO 
AO RÁDIO E À TELEVISÃO

Arts. 45 a 49. Revogados. Lei no 13.487, de 
6-10-2017.

TÍTULO V – DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 50. VETADO.
Art. 51. É assegurado ao partido político 
com estatuto registrado no Tribunal Supe-
rior Eleitoral o direito à utilização gratuita 
de escolas públicas ou Casas Legislativas 
para a realização de suas reuniões ou con-
venções, responsabilizando-se pelos danos 
porventura causados com a realização do 
evento.
c	 Art. 377 do CE.
Art. 52. VETADO.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 13.487, 
de 6-10-2017.

Art. 53. A fundação ou instituto de direito 
privado, criado por partido político, desti-
nado ao estudo e pesquisa, à doutrinação e 
à educação política, rege-se pelas normas 
da lei civil e tem autonomia para contra-
tar com instituições públicas e privadas, 
prestar serviços e manter estabelecimentos 
de acordo com suas finalidades, podendo, 
ainda, manter intercâmbio com instituições 
não nacionais.
§ 1o O instituto poderá ser criado sob qual-
quer das formas admitidas pela lei civil.
§ 2o O patrimônio da fundação ou do instituto 
de direito privado a que se referem o inciso 
IV do art. 44 desta Lei e o caput deste artigo 
será vertido ao ente que vier a sucedê-lo 
nos casos de:
I – extinção da fundação ou do instituto, 
quando extinto, fundido ou incorporado o 
partido político, assim como nas demais hi-
póteses previstas na legislação;
II – conversão ou transformação da fun-
dação em instituto, assim como deste em 
fundação.
§ 3o Para fins do disposto no § 2o deste ar-
tigo, a versão do patrimônio implica a su-
cessão de todos os direitos, os deveres e 
as obrigações da fundação ou do instituto 
extinto, transformado ou convertido.
§ 4o A conversão, a transformação ou, quan-
do for o caso, a extinção da fundação ou do 
instituto ocorrerá por decisão do órgão de 
direção nacional do partido político.
c	 §§ 1o a 4o acrescidos pela Lei no 13.487, de 

6-10-2017.
Art. 54. Para fins de aplicação das normas 
estabelecidas nesta Lei, consideram-se 
como equivalentes a Estados e Municípios o 
Distrito Federal e os Territórios e respectivas 
divisões político-administrativas.

TÍTULO VI – DISPOSIÇÕES 
FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 55. O partido político que, nos termos 
da legislação anterior, tenha registro defini-
tivo, fica dispensado da condição estabele-
cida no § 1o do artigo 7o, e deve providenciar 
a adaptação de seu estatuto às disposições 
desta Lei, no prazo de seis meses da data 
de sua publicação.
§ 1o A alteração estatutária com a finalidade 
prevista neste artigo pode ser realizada pelo 
partido político em reunião do órgão nacio-
nal máximo, especialmente convocado na 
forma dos estatutos, com antecedência 
mínima de trinta dias e ampla divulgação, 
entre seus órgãos e filiados, do projeto do 
estatuto.
§ 2o Aplicam-se as disposições deste artigo 
ao partido que, na data da publicação desta 
Lei:
I – tenha completado seu processo de orga-
nização nos termos da legislação anterior e 
requerido o registro definitivo;

II – tenha seu pedido de registro sub judice, 
desde que sobrevenha decisão favorável do 
órgão judiciário competente;
III – tenha requerido registro de seus estatu-
tos junto ao Tribunal Superior Eleitoral, após 
o devido registro como entidade civil.
Arts. 56 e 57. Revogados. Lei no 13.165, de 
29-9-2015.
Art. 58. A requerimento de partido, o Juiz 
Eleitoral devolverá as fichas de filiação par-
tidária existentes no cartório da respectiva 
Zona, devendo ser organizada a primeira 
relação de filiados, nos termos do artigo 19, 
obedecidas as normas estatutárias.
Parágrafo único. Para efeito de candidatura 
a cargo eletivo será considerada como pri-
meira filiação a constante das listas de que 
trata este artigo.
Art. 59. O artigo 16 da Lei no 3.071, de 1o 
de janeiro de 1916 (Código Civil), passa a 
vigorar com a seguinte redação:
c	 Lei no 3.071, de 1o-1-1916 (CC/1916) foi re-

vogada pela Lei no  10.406, de 10-1-2002 
(CC/2002).

Art. 60. Os artigos a seguir enumerados da 
Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passam a vigorar com a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.
Art. 61. O Tribunal Superior Eleitoral expe-
dirá instruções para a fiel execução desta 
Lei.
c	 Res. do TSE no 23.282, de 22-6-2010, discipli-

na a criação, organização, fusão, incorporação 
e extinção de partidos políticos.

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 63. Ficam revogadas a Lei no 5.682, de 
21 de julho de 1971, e respectivas altera-
ções; a Lei no 6.341, de 5 de julho de 1976; 
a Lei no 6.817, de 5 de setembro de 1980; a 
Lei no 6.957, de 23 de novembro de 1981, o 
artigo 16 da Lei no 6.996, de 7 de junho de 
1982; a Lei no 7.307, de 9 de abril de 1985, 
e a Lei no 7.514, de 9 de julho de 1986.

Brasília, 19 de setembro de 1995; 
174o da Independência e  

107o da República.
Marco Antonio de Oliveira Maciel

LEI No 9.099,  
DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis 
e Criminais e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 27-9-1995.
c	 Art. 1.062 do CPC/2015.
c	 Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos Juizados 

Especiais Federais).
c	 Lei no 12.153, de 22-12-2009 (Lei dos Juizados 

Especiais da Fazenda Pública).
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Os Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 
criados pela União, no Distrito Federal e nos 
Territórios, e pelos Estados, para concilia-
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sequente ao previsto para a entrega tem‑
pestiva da declaração de rendimentos.
Parágrafo único. As quotas do imposto sobre 
a propriedade territorial rural a que se refe‑
re a alínea c do parágrafo único do art. 14 
da Lei no 8.847, de 28 de janeiro de 1994, 
serão acrescidas de juros calculados à taxa 
a que se refere o § 3o do art. 5o, a partir do 
primeiro dia do mês subsequente àquele 
em que o contribuinte for notificado até o 
último dia do mês anterior ao do pagamento 
e de um por cento no mês do pagamento.
c O art. 14 da Lei no 8.847, de 28-1-1994, de que 

trata o parágrafo único deste artigo, foi revo-
gado pela Lei no 9.393, de 19-12-1996.

Débitos com Exigibilidade Suspensa
Art. 63. Na constituição de crédito tribu‑
tário destinada a prevenir a decadência, 
relativo a tributo de competência da União, 
cuja exigibilidade houver sido suspensa na 
forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei 
no 5.172, de 25 de outubro de 1966, não 
caberá lançamento de multa de ofício.
c Caput com a redação dada pela MP no 2.158-

35, de 24-8-2001, que até o encerramento des-
ta edição não havia sido convertida em Lei.

§ 1o O disposto neste artigo aplica‑se, exclu‑
sivamente, aos casos em que a suspensão 
da exigibilidade do débito tenha ocorrido 
antes do início de qualquer procedimento 
de ofício a ele relativo.
§ 2o A interposição da ação judicial favoreci‑
da com a medida liminar interrompe a inci‑
dência da multa de mora, desde a conces‑
são da medida judicial, até 30 dias após a 
data da publicação da decisão judicial que 
considerar devido o tributo ou contribuição.
Seção V
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Retenção de Tributos e Contribuições
Art. 64. Os pagamentos efetuados por ór‑
gãos, autarquias e fundações da adminis‑
tração pública federal a pessoas jurídicas, 
pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços, estão sujeitos à incidência, na 
fonte, do imposto sobre a renda, da contri‑
buição social sobre o lucro líquido, da con‑
tribuição para seguridade social – COFINS e 
da contribuição para o PIS/PASEP.
c	 Art. 3o do Dec. no 5.602, de 6-12-2005, que 

regulamenta o programa de inclusão digital 
instituído pela Lei no 11.196, de 21-11-2005.

§ 1o A obrigação pela retenção é do órgão ou 
entidade que efetuar o pagamento.
§ 2o O valor retido, correspondente a cada 
tributo ou contribuição, será levado a crédi‑
to da respectiva conta de receita da União.
§ 3o O valor do imposto e das contribuições 
sociais retido será considerado como ante‑
cipação do que for devido pelo contribuinte 
em relação ao mesmo imposto e às mesmas 
contribuições.
§ 4o O valor retido correspondente ao impos‑
to de renda e a cada contribuição social so‑
mente poderá ser compensado com o que 

for devido em relação à mesma espécie de 
imposto ou contribuição.
§ 5o O imposto de renda a ser retido será 
determinado mediante a aplicação da alí‑
quota de quinze por cento sobre o resultado 
da multiplicação do valor a ser pago pelo 
percentual de que trata o art. 15 da Lei no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, apli‑
cável à espécie de receita corresponden‑
te ao tipo de bem fornecido ou de serviço 
prestado.
§ 6o O valor da contribuição social sobre o 
lucro líquido, a ser retido, será determinado 
mediante a aplicação da alíquota de um por 
cento, sobre o montante a ser pago.
§ 7o O valor da contribuição para a segurida‑
de social – COFINS, a ser retido, será deter‑
minado mediante a aplicação da alíquota 
respectiva sobre o montante a ser pago.
§  8o O valor da contribuição para o PIS/
PASEP, a ser retido, será determinado me‑
diante a aplicação da alíquota respectiva 
sobre o montante a ser pago.
§ 9o Fica dispensada a retenção dos tributos 
na fonte de que trata o caput sobre os paga-
mentos efetuados por órgãos ou entidades 
da administração pública federal, mediante 
a utilização do Cartão de Pagamento do Go-
verno Federal – CPGF, no caso de compra 
de passagens aéreas diretamente das com-
panhias aéreas prestadoras de serviços de 
transporte aéreo.
c	 § 9o com a redação dada pela MP no 877, de 

25-3-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.

Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá re‑
ter, no ato do pagamento ou crédito, a con‑
tribuição para o PIS/PASEP incidente nas 
transferências voluntárias da União para 
suas autarquias e fundações e para os Es‑
tados, Distrito Federal e Municípios, suas 
autarquias e fundações.
Art. 66. As cooperativas que se dedicam a 
vendas em comum, referidas no art. 82 da 
Lei no 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
que recebam para comercialização a pro‑
dução de suas associadas, são responsá‑
veis pelo recolhimento da Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social – CO‑
FINS, instituída pela Lei Complementar no 
70, de 30 de dezembro de 1991 e da Con‑
tribuição para o Programa de Integração 
Social – PIS, criada pela Lei Complementar 
no 7, de 7 de setembro de 1970, com suas 
posteriores modificações.
§  1o O valor das contribuições recolhidas 
pelas cooperativas mencionadas no caput 
deste artigo, deverá ser por elas informado, 
individualizadamente, às suas filiadas, jun‑
tamente com o montante do faturamento re‑
lativo às vendas dos produtos de cada uma 
delas, com vistas a atender aos procedi‑
mentos contábeis exigidos pela legislação.
§ 2o O disposto neste artigo aplica‑se a pro‑
cedimento idêntico que, eventualmente, 
tenha sido anteriormente adotado pelas 

cooperativas centralizadoras de vendas, 
inclusive quanto ao recolhimento da Con‑
tribuição para o Fundo de Investimento So‑
cial – FINSOCIAL, criada pelo Decreto‑lei no 
1.940, de 25 de maio de 1982, com suas 
posteriores modificações.
§ 3o A Secretaria da Receita Federal poderá 
baixar as normas necessárias ao cumpri‑
mento e controle das disposições contidas 
neste artigo.
Dispensa de Retenção de 
Imposto de Renda
Art. 67. Fica dispensada a retenção de im‑
posto de renda, de valor igual ou inferior a 
R$ 10,00 (dez reais), incidente na fonte so‑
bre rendimentos que devam integrar a base 
de cálculo do imposto devido na declaração 
de ajuste anual.
Utilização de DARF
Art. 68. É vedada a utilização de Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais para 
o pagamento de tributos e contribuições de 
valor inferior a R$ 10,00 (dez reais).
c	 Art. 13, parágrafo único, do Dec. no 6.140, de 

3-7-2007, que regulamenta a Contribuição 
Provisória sobre Movimentação ou Transmis-
são de Valores e de Créditos e Direitos de Na-
tureza Financeira – CPMF.

§ 1o O imposto ou contribuição administrado 
pela Secretaria da Receita Federal, arreca‑
dado sob um determinado código de recei‑
ta, que, no período de apuração, resultar 
inferior a R$ 10,00 (dez reais), deverá ser 
adicionado ao imposto ou contribuição de 
mesmo código, correspondente aos perío‑
dos subsequentes, até que o total seja igual 
ou superior a R$ 10,00 (dez reais), quan‑
do, então, será pago ou recolhido no prazo 
estabelecido na legislação para este último 
período de apuração.
§ 2o O critério a que se refere o parágrafo an‑
terior aplica‑se, também, ao imposto sobre 
operações de crédito, câmbio e seguro e 
sobre operações relativas a títulos e valores 
mobiliários – IOF.
Art. 68‑A. O Poder Executivo poderá elevar 
para até R$ 100,00 (cem reais) os limites 
e valores de que tratam os arts. 67 e 68 
desta Lei, inclusive de forma diferenciada 
por tributo, regime de tributação ou de inci‑
dência, relativos à utilização do Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais, po‑
dendo reduzir ou restabelecer os limites e 
valores que vier a fixar.
c	 Art. 68-A com a redação dada pela Lei no 

11.941, de 27-5-2009.
Imposto Retido na Fonte 
– Responsabilidade
Art. 69. É responsável pela retenção e re‑
colhimento do imposto de renda na fonte, 
incidente sobre os rendimentos auferidos 
pelos fundos, sociedades de investimentos 
e carteiras de que trata o art. 81 da Lei no 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, a pes‑
soa jurídica que efetuar o pagamento dos 
rendimentos.
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Da Propaganda Eleitoral no 
Rádio e na Televisão
Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e 
na televisão restringe‑se ao horário gratuito 
definido nesta Lei, vedada a veiculação de 
propaganda paga.
§ 1o A propaganda eleitoral gratuita na tele‑
visão deverá utilizar a Linguagem Brasileira 
de Sinais – LIBRAS ou o recurso de legen‑
da, que deverão constar obrigatoriamente 
do material entregue às emissoras.
§ 2o No horário reservado para a propaganda 
eleitoral, não se permitirá utilização comer‑
cial ou propaganda realizada com a inten‑
ção, ainda que disfarçada ou subliminar, de 
promover marca ou produto.
§  3o Será punida, nos termos do §  1o do 
art. 37, a emissora que, não autorizada a 
funcionar pelo poder competente, veicular 
propaganda eleitoral.
c	 §§ 1o a 3o acrescidos pela Lei no 12.034, de 

29-9-2009.
Art. 45. Encerrado o prazo para a realiza‑
ção das convenções no ano das eleições, 
é vedado às emissoras de rádio e televi‑
são, em sua programação normal e em seu 
noticiário:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.165, 

de 29-9-2015.
I – transmitir, ainda que sob a forma de en‑
trevista jornalística, imagens de realização 
de pesquisa ou qualquer outro tipo de con‑
sulta popular de natureza eleitoral em que 
seja possível identificar o entrevistado ou 
em que haja manipulação de dados;
II – usar trucagem, montagem ou outro re‑
curso de áudio ou vídeo que, de qualquer 
forma, degradem ou ridicularizem candi‑
dato, partido ou coligação, ou produzir ou 
veicular programa com esse efeito;
c	 O STF, por unanimidade, julgou procedente a 

ADIN no 4.451, para declarar a inconstitucio-
nalidade deste inciso (DJe de 1a e 19-3-2019).

III – veicular propaganda política ou difundir 
opinião favorável ou contrária a candidato, 
partido, coligação, a seus órgãos ou repre‑
sentantes;
c	 O STF, por unanimidade, julgou procedente a 

ADIN no 4.451, para declarar, por arrastamen-
to, a inconstitucionalidade deste inciso (DJe 
de 1a e 19-3-2019).

IV – dar tratamento privilegiado a candidato, 
partido ou coligação;
V – veicular ou divulgar filmes, novelas, mi‑
nisséries ou qualquer outro programa com 
alusão ou crítica a candidato ou partido 
político, mesmo que dissimuladamente, 
exceto programas jornalísticos ou debates 
políticos;
VI – divulgar nome de programa que se re‑
fira a candidato escolhido em convenção, 
ainda quando preexistente, inclusive se 
coincidente com o nome do candidato ou 
com a variação nominal por ele adotada. 
Sendo o nome do programa o mesmo que 
o do candidato, fica proibida a sua divulga‑

ção, sob pena de cancelamento do respec‑
tivo registro.
§ 1o A partir de 30 de junho do ano da elei‑
ção, é vedado, ainda, às emissoras trans‑
mitir programa apresentado ou comentado 
por pré‑candidato, sob pena, no caso de 
sua escolha na convenção partidária, de 
imposição da multa prevista no § 2o e de 
cancelamento do registro da candidatura 
do beneficiário.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no parágra‑
fo único do artigo 55, a inobservância do 
disposto neste artigo sujeita a emissora 
ao pagamento de multa no valor de vinte 
mil a cem mil UFIR, duplicada em caso de 
reincidência.
§ 3o Revogado. Lei no 12.034, de 29‑9‑2009.
§ 4o Entende‑se por trucagem todo e qual‑
quer efeito realizado em áudio ou vídeo 
que degradar ou ridicularizar candidato, 
partido político ou coligação, ou que des‑
virtuar a realidade e beneficiar ou prejudi‑
car qualquer candidato, partido político ou 
coligação.
c	 O STF, por unanimidade, julgou procedente a 

ADIN no 4.451, para declarar, por arrastamen-
to, a inconstitucionalidade deste parágrafo 
(DJe de 1a e 19-3-2019).

§ 5o Entende‑se por montagem toda e qual‑
quer junção de registros de áudio ou vídeo 
que degradar ou ridicularizar candidato, 
partido político ou coligação, ou que des‑
virtuar a realidade e beneficiar ou prejudi‑
car qualquer candidato, partido político ou 
coligação.
c	 O STF, por unanimidade, julgou procedente a 

ADIN no 4.451, para declarar, por arrastamen-
to, a inconstitucionalidade deste parágrafo 
(DJe de 1a e 19-3-2019).

§ 6o É permitido ao partido político utilizar 
na propaganda eleitoral de seus candida‑
tos em âmbito regional, inclusive no horário 
eleitoral gratuito, a imagem e a voz de can‑
didato ou militante de partido político que 
integre a sua coligação em âmbito nacional.
c	 §§ 4o a 6o acrescidos pela Lei no 12.034, de 

29-9-2009.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedente 

a ADIN no 4.430 para declarar a constituciona-
lidade deste parágrafo (DOU de 9-8-2012).

Art. 46. Independentemente da veiculação 
de propaganda eleitoral gratuita no horário 
definido nesta Lei, é facultada a transmis‑
são por emissora de rádio ou televisão de 
debates sobre as eleições majoritária ou 
proporcional, assegurada a participação de 
candidatos dos partidos com representa‑
ção no Congresso Nacional, de, no mínimo, 
cinco parlamentares, e facultada a dos de‑
mais, observado o seguinte:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.488, 

de 6-10-2017.
I – nas eleições majoritárias, a apresentação 
dos debates poderá ser feita:

a) em conjunto, estando presentes todos os 
candidatos a um mesmo cargo eletivo;

b) em grupos, estando presentes, no míni‑
mo, três candidatos;

II – nas eleições proporcionais, os debates 
deverão ser organizados de modo que asse‑
gurem a presença de número equivalente 
de candidatos de todos os partidos e coli‑
gações a um mesmo cargo eletivo, podendo 
desdobrar‑se em mais de um dia;
III – os debates deverão ser parte de progra‑
mação previamente estabelecida e divulga‑
da pela emissora, fazendo‑se mediante sor‑
teio a escolha do dia e da ordem de fala de 
cada candidato, salvo se celebrado acordo 
em outro sentido entre os partidos e coliga‑
ções interessados.
§ 1o Será admitida a realização de debate 
sem a presença de candidato de algum par‑
tido, desde que o veículo de comunicação 
responsável comprove havê‑lo convidado 
com a antecedência mínima de setenta e 
duas horas da realização do debate.
§ 2o É vedada a presença de um mesmo can‑
didato a eleição proporcional em mais de 
um debate da mesma emissora.
§ 3o O descumprimento do disposto neste 
artigo sujeita a empresa infratora às penali‑
dades previstas no artigo 56.
§ 4o O debate será realizado segundo as re‑
gras estabelecidas em acordo celebrado 
entre os partidos políticos e a pessoa jurí‑
dica interessada na realização do evento, 
dando‑se ciência à Justiça Eleitoral.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 12.034, de 29-9-2009.
§ 5o Para os debates que se realizarem no 
primeiro turno das eleições, serão conside‑
radas aprovadas as regras, inclusive as que 
definam o número de participantes, que ob‑
tiverem a concordância de pelo menos 2/3 
(dois terços) dos candidatos aptos, no caso 
de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 
(dois terços) dos partidos ou coligações 
com candidatos aptos, no caso de eleição 
proporcional.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 13.165, de 

29-9-2015.
c	 O STF conheceu parcialmente da ADIN 

no 5.488 para quanto à parte de que se co-
nhece, julgar parcialmente procedente para 
conferir interpretação conforme a este § 5o 
para esclarecer que as emissoras ficam fa-
cultadas para convidar outros candidatos não 
enquadrados no critério do caput do art. 46, 
independentemente de concordância dos can-
didatos aptos, conforme critérios objetivos 
que atendam os princípios da imparcialidade 
e da isonomia e o direito à informação, a ser 
regulamentado pelo TSE.

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão 
e os canais de televisão por assinatura men‑
cionados no art. 57 reservarão, nos trinta 
e cinco dias anteriores à antevéspera das 
eleições, horário destinado à divulgação, 
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deral, a submissão do litígio à composição 
extrajudicial pela Advocacia‑Geral da União 
é considerada reclamação, para fins do dis‑
posto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário 
Nacional.”

Art. 46. A mediação poderá ser feita pela 
internet ou por outro meio de comunicação 
que permita a transação à distância, desde 
que as partes estejam de acordo.
Parágrafo único. É facultado à parte domi‑
ciliada no exterior submeter‑se à mediação 
segundo as regras estabelecidas nesta Lei.
Art. 47. Esta Lei entra em vigor após decor‑
ridos cento e oitenta dias de sua publicação 
oficial.
Art. 48. Revoga‑se o § 2o do art. 6o da Lei 
no 9.469, de 10 de julho de 1997.

Brasília, 26 de junho de 2015;  
194o da Independência e  

127o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 13.152,  
DE 29 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a política de valorização do 
salário mínimo e dos benefícios pagos 

pelo Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) para o período de 2016 a 2019.

c	 Publicada no DOU de 30‑7‑2015.
c	 Dec. no 9.661, de 1o‑1‑2019, regulamenta esta 

lei.
Art. 1o São estabelecidas as diretrizes a vi‑
gorar entre 2016 e 2019, inclusive, a serem 
aplicadas em 1o de janeiro do respectivo 
ano, para:
I – a política de valorização do salário‑mí‑
nimo; e
II – VETADO.
§  1o Os reajustes para a preservação do 
poder aquisitivo do salário‑mínimo corres‑
ponderão à variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC), calculado e 
divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), acumula‑
da nos 12 (doze) meses anteriores ao mês 
do reajuste.
§ 2o Na hipótese de não divulgação do INPC 
referente a um ou mais meses compreen‑
didos no período do cálculo até o último 
dia útil imediatamente anterior à vigência 
do reajuste, o Poder Executivo estimará os 
índices dos meses não disponíveis.
§ 3o Verificada a hipótese de que trata o § 2o, 
os índices estimados permanecerão váli‑
dos para os fins desta Lei, sem qualquer 
revisão, sendo os eventuais resíduos com‑
pensados no reajuste subsequente, sem 
retroatividade.
§ 4o A título de aumento real, serão aplicados 
os seguintes percentuais:
I – em 2016, será aplicado o percentual 
equivalente à taxa de crescimento real do 
Produto Interno Bruto (PIB), apurada pelo 
IBGE, para o ano de 2014;

II – em 2017, será aplicado o percentual 
equivalente à taxa de crescimento real do 
PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2015;
III – em 2018, será aplicado o percentual 
equivalente à taxa de crescimento real do 
PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 
2016; e
IV – em 2019, será aplicado o percentual 
equivalente à taxa de crescimento real do 
PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 
2017.
§ 5o Para fins do disposto no § 4o, será utili‑
zada a taxa de crescimento real do PIB para 
o ano de referência, divulgada pelo IBGE 
até o último dia útil do ano imediatamente 
anterior ao de aplicação do respectivo au‑
mento real.
§ 6o VETADO.
Art. 2o Os reajustes e os aumentos fixados 
na forma do art. 1o serão estabelecidos pelo 
Poder Executivo, por meio de decreto, nos 
termos desta Lei.
Parágrafo único. O decreto do Poder Exe‑
cutivo a que se refere o caput divulgará a 
cada ano os valores mensal, diário e horário 
do salário‑mínimo decorrentes do disposto 
neste artigo, correspondendo o valor diário 
a 1/30 (um trinta avos) e o valor horário a 
1/220 (um duzentos e vinte avos) do valor 
mensal.
Art. 3o VETADO.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2015;  
194o da Independência e  

127o da República.
Dilma Rousseff

PROVIMENTO DO CNJ No 51,  
DE 22 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a averbação de carta de 
sentença expedida após homologação 

de sentença estrangeira relativa a 
divórcio ou separação Judicial.

c	 Publicado no DJE de 28‑9‑2015.
A Corregedora Nacional da Justiça, Ministra 
Nancy Andrighi, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,
Considerando o disposto no art.  236 da 
Constituição Federal de 1988, no inciso 
XIV do art. 30 da Lei no 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, no inciso X do art. 8o 
do Regimento Interno do Conselho Nacional 
de Justiça, e inciso XI do art. 3o do Regu‑
lamento Geral da Corregedoria Nacional de 
Justiça;
Considerando a necessidade de homolo‑
gação das sentenças estrangeiras pelo Su‑
perior Tribunal de Justiça para produzirem 
efeitos no Brasil (art. 105, I, i da CF/1988);
Considerando a norma do art. 7o, § 6o do 
Decreto‑Lei no 4.657/42, que prevê a possi‑
bilidade de que a homologação do divórcio 
produza efeito imediato;
Considerando que a exigência de cumpri‑
mento ou execução da sentença estrangeira 

homologada, nos termo do Código do Pro‑
cesso Civil, supõe o interesse de agir na via 
judicial;
Resolve:
Art. 1o Ficam autorizados os Cartórios de 
Registros Civis de Pessoas Naturais, a pro‑
moverem a averbação de Carta de Sentença 
de Divórcio ou Separação Judicial, oriunda 
de homologação de sentença estrangeira 
pelo Superior Tribunal de Justiça, indepen‑
dentemente de seu cumprimento ou execu‑
ção em Juízo Federal.
Art. 2o Este provimento entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 22 de setembro de 2015.
Ministra Nancy Andrighi

LEI No 13.165,  
DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

Altera as Leis no 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, 9.096, de 19 de setembro de 
1995, e 4.737, de 15 de julho de 1965 

– Código Eleitoral, para reduzir os custos 
das campanhas eleitorais, simplificar 

a administração dos Partidos Políticos 
e incentivar a participação feminina.

(EXCERTOS)
c	 Publicada no DOU de 29‑9‑2015, edição extra, 

republicada no DOU de 26‑11‑2015.
.............................................................
Arts. 5o a 8o Revogados. Lei no 13.488, de 
6‑10‑2017.
Art. 9o Nas três eleições que se seguirem à 
publicação desta Lei, os partidos reserva‑
rão, em contas bancárias específicas para 
este fim, no mínimo 5% (cinco por cento) 
e no máximo 15% (quinze por cento) do 
montante do Fundo Partidário destinado 
ao financiamento das campanhas eleito‑
rais para aplicação nas campanhas de suas 
candidatas, incluídos nesse valor os recur‑
sos a que se refere o inciso V do art. 44 da 
Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedente 

a ADIN no 5.617 para (i) declarar a inconsti‑
tucionalidade da expressão “três ” contida 
neste artigo e (ii) dar interpretação conforme 
a CF a este artigo “de modo a (a) equiparar o 
patamar legal mínimo de candidaturas femini‑
nas (hoje o do art. 10, § 3o, da Lei 9.504/1997, 
isto é, ao menos 30% de cidadãs), ao mínimo 
de recursos do Fundo Partidário a lhes serem 
destinados, que deve ser interpretado como 
também de 30% do montante do fundo aloca‑
do a cada partido, para eleições majoritárias 
e proporcionais, e (b) fixar que, havendo per‑
centual mais elevado de candidaturas femini‑
nas, o mínimo de recursos globais do partido 
destinados a campanhas lhes seja alocado na 
mesma proporção.” (DJe de 21‑3‑2019 e DOU 
de 22‑3‑2019).

Arts. 10 e 11. Revogados. Lei no 13.488, de 
6‑10‑2017.
Art. 12. Até a primeira eleição geral sub‑
sequente à aprovação desta Lei, será im‑
plantado o processo de votação eletrônica 
com impressão do registro do voto a que se 
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CAPÍTULO IV
DO CUSTEIO

Art. 231. Revogado. Lei no 9.783, de 28-
1-1999.

TÍTULO VII
CAPÍTULO ÚNICO

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Arts. 232 a 235. Revogados. Lei no 8.745, 
de 9-12-1993.

TÍTULO VIII
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 236. O Dia do Servidor Público será co-
memorado a vinte e oito de outubro.
Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judi-
ciário, os seguintes incentivos funcionais, 
além daqueles já previstos nos respectivos 
planos de carreira:
c	 Art. 39, § 7o, da CF.
I – prêmios pela apresentação de ideias, 
inventos ou trabalhos que favoreçam o au-
mento de produtividade e a redução dos 
custos operacionais;
II – concessão de medalhas, diplomas de 
honra ao mérito, condecoração e elogio.
Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei se-
rão contados em dias corridos, excluindo-se 
o dia do começo e incluindo-se o do venci-
mento, ficando prorrogado, para o primeiro 
dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em 
que não haja expediente.
Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou 
de convicção filosófica ou política, o servi-
dor não poderá ser privado de quaisquer 
dos seus direitos, sofrer discriminação em 
sua vida funcional, nem eximir-se do cum-
primento de seus deveres.
Art. 240. Ao servidor público civil é asse-
gurado, nos termos da Constituição Fe-
deral, o direito à livre associação sindical 
e os seguintes direitos, entre outros, dela 
decorrentes:
a) de ser representado pelo sindicato, in-

clusive como substituto processual;
b) de inamovibilidade do dirigente sindical, 

até um ano após o final do mandato, ex-
ceto se a pedido;

c) Revogada. MP no 873, de 1o-3-2019,que 
até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei;

d e e) Revogadas. Lei no  9.527, de 
10-12-1997.

Art. 241. Consideram-se da família do ser-
vidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer 
pessoas que vivam às suas expensas e 
constem do seu assentamento individual.
Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a 
companheira ou companheiro, que com-
prove união estável como entidade familiar.
c	 Res. do CNJ no 40, de 14-8-2007, dispõe sobre 

os procedimentos de reconhecimento de união 
estável.

Art. 242. Para os fins desta Lei, conside-
ra-se sede o município onde a repartição 
estiver instalada e onde o servidor tiver 
exercício, em caráter permanente.

TÍTULO IX
CAPÍTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 243. Ficam submetidos ao regime ju-
rídico instituído por esta Lei, na qualidade 
de servidores públicos, os servidores dos 
Poderes da União, dos ex-Territórios, das 
autarquias, inclusive as em regime espe-
cial, e das fundações públicas, regidos pela 
Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União, ou pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943, exceto os 
contratados por prazo determinado, cujos 
contratos não poderão ser prorrogados após 
o vencimento do prazo de prorrogação.
c	 Lei no 9.962, de 2-2-2000, disciplina o regime 

de emprego público do pessoal da Administra-
ção federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1o Os empregos ocupados pelos servidores 
incluídos no regime instituído por esta Lei 
ficam transformados em cargos, na data de 
sua publicação.
§ 2o As funções de confiança exercidas por 
pessoas não integrantes de tabela per-
manente do órgão ou entidade onde têm 
exercício ficam transformadas em cargos 
em comissão, e mantidas enquanto não for 
implantado o plano de cargos dos órgãos ou 
entidades na forma da lei.
§ 3o As Funções de Assessoramento Supe-
rior – FAS, exercidas por servidor integrante 
de quadro ou tabela de pessoal, ficam ex-
tintas na data da vigência desta Lei.
§ 4o VETADO.
§ 5o O regime jurídico desta Lei é extensivo 
aos serventuários da Justiça, remunerados 
com recursos da União, no que couber.
§ 6o Os empregos dos servidores estrangei-
ros com estabilidade no serviço público, 
enquanto não adquirirem a nacionalidade 
brasileira, passarão a integrar tabela em 
extinção, do respectivo órgão ou entida-
de, sem prejuízo dos direitos inerentes aos 
planos de carreira aos quais se encontrem 
vinculados os empregos.
§ 7o Os servidores públicos de que trata o 
caput deste artigo, não amparados pelo 
art.  19 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, poderão, no interesse 
da Administração e conforme critérios es-
tabelecidos em regulamento, ser exonera-
dos mediante indenização de um mês de 
remuneração por ano de efetivo exercício 
no serviço público federal.
§ 8o Para fins de incidência do imposto de 
renda na fonte e na declaração de rendi-
mentos, serão considerados como indeni-
zações isentas os pagamentos efetuados a 
título de indenização prevista no parágrafo 
anterior.

§  9o Os cargos vagos em decorrência da 
aplicação do disposto no § 7o poderão ser 
extintos pelo Poder Executivo quando con-
siderados desnecessários.
c	 §§  7o a 9o acrescidos pela Lei no  9.527, de 

10-12-1997.
Art. 244. Os adicionais por tempo de ser-
viço, já concedidos aos servidores abran-
gidos por esta Lei, ficam transformados em 
anuênio.
Art. 245. A licença especial disciplinada 
pelo art. 116 da Lei no 1.711, de 1952, ou 
por outro diploma legal, fica transformada 
em licença-prêmio por assiduidade, na for-
ma prevista nos arts. 87 a 90.
Art. 246. VETADO.
Art. 247. Para efeito do disposto no Título 
VI desta Lei, haverá ajuste de contas com 
a Previdência Social, correspondente ao 
período de contribuição por parte dos ser-
vidores celetistas abrangidos pelo art. 243.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 8.162, 

de 8-1-1991.
Art. 248. As pensões estatutárias, concedi-
das até a vigência desta Lei, passam a ser 
mantidas pelo órgão ou entidade de origem 
do servidor.
Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1o 
do art. 231, os servidores abrangidos por 
esta Lei contribuirão na forma e nos percen-
tuais atualmente estabelecidos para o ser-
vidor civil da União conforme regulamento 
próprio.
Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito 
ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano, 
as condições necessárias para a aposenta-
doria nos termos do inciso II do art. 184 do 
antigo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, Lei no 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, aposentar-se-á com a vanta-
gem prevista naquele dispositivo.
c	 Veto mantido pelo Congresso Nacional e pro-

mulgado no DOU de 19-4-1991.
Art. 251. Revogado. Lei no  9.527, de 
10-12-1997.
Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir do primeiro dia do mês subsequente.
Art. 253. Ficam revogadas a Lei no 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, e respectiva le-
gislação complementar, bem como as de-
mais disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1990;  
169o da Independência e  

102o da República.
Fernando Collor

LEI No 8.429, 
DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de 

enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na 

administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 3-6-1992.
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Súmulas do Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB
SÚMULAS DO CONSELHO PLENO 

DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL

1. Prescrição.
I – O termo inicial para contagem do pra‑
zo prescricional, na hipótese de processo 
disciplinar decorrente de representação, a 
que se refere o caput do art. 43 do EAOAB, 
é a data da constatação oficial do fato pela 
OAB, considerada a data do protocolo da 
representação ou a data das declarações 
do interessado tomadas por termo perante 
órgão da OAB, a partir de quando começa a 
fluir o prazo de cinco (5) anos, o qual será 
interrompido nas hipóteses dos incisos I e II 
do § 2o do art. 43 do EAOAB, voltando a cor‑
rer por inteiro a partir do fato interruptivo.
II – Quando a instauração do processo disci‑
plinar se der ex officio, o termo a quo coinci‑
dirá com a data em que o órgão competente 
da OAB tomar conhecimento do fato, seja 
por documento constante dos autos, seja 
pela sua notoriedade.
III – A prescrição intercorrente de que tra‑
ta o § 1o do art. 43 do EAOAB, verificada 
pela paralisação do processo por mais de 
três (3) anos sem qualquer despacho ou 
julgamento, é interrompida e recomeça a 
fluir pelo mesmo prazo, a cada despacho 
de movimentação do processo.
2. Advocacia. Concorrência. Consumidor.
I – A Lei da Advocacia é especial e exaurien‑
te, afastando a aplicação, às relações entre 
clientes e advogados, do sistema normativo 
da defesa da concorrência.
II – O cliente de serviços de advocacia não 
se identifica com o consumidor do Código 
de Defesa do Consumidor – CDC. Os pres‑
supostos filosóficos do CDC e do EAOAB 
são antípodas e a Lei no 8.906/1994 esgo‑
ta toda a matéria, descabendo a aplicação 
subsidiária do CDC.
3. Advogado. OAB. Pagamento de anuidades. 
Obrigatoriedade. Suspensão. Licença.

I – É obrigatório o pagamento de anuidades 
pelo advogado suspenso temporariamente 
de suas atividades profissionais;
II – O advogado regularmente licenciado do 
exercício profissional não está sujeito ao 
pagamento das anuidades, sendo, contu‑
do, obrigatória sua manifestação expressa 
de opção nesse sentido, presumindo‑se, 
com a ausência de requerimento corres‑
pondente, que pretende fazer jus aos be‑
nefícios proporcionados pela OAB, com a 
manutenção da obrigatoriedade do respec‑
tivo recolhimento.
4. Advogado. Contratação. Administração 
pública. Inexigibilidade de licitação. Aten‑
didos os requisitos do inciso II do art. 25 da 
Lei no 8.666/1993, é inexigível procedimen‑
to licitatório para contratação de serviços 
advocatícios pela Administração Pública, 
dada a singularidade da atividade, a notória 
especialização e a inviabilização objetiva de 
competição, sendo inaplicável à espécie o 
disposto no art. 89 (in totum) do referido 
diploma legal.
5. Advogado. Dispensa ou inexigibilidade 
de licitação. Contratação. Poder Público. 
Não poderá ser responsabilizado, civil ou 
criminalmente, o advogado que, no regu‑
lar exercício do seu mister, emite parecer 
técnico opinando sobre dispensa ou ine‑
xigibilidade de licitação para contratação 
pelo Poder Público, porquanto inviolável 
nos seus atos e manifestações no exercício 
profissional, nos termos do art. 2o, § 3o, da 
Lei no 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia 
e da OAB).
6. Inscrição. Idoneidade. Nos processos de 
inscrição, o Conselho competente poderá 
suscitar incidente de apuração de idoneida‑
de, quando se tratar de pessoa que de forma 
grave ou reiterada tenha ofendido as prer‑
rogativas da advocacia, assegurando‑se o 
contraditório e a ampla defesa.
7. Desagravo público. Art. 7o, XVII e § 5o, da 
Lei no 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e 

da OAB). Arts. 18 e 19 do Regulamento Geral 
do EAOAB. Ato político interno. Ausência de 
legitimação da pessoa ou autoridade ofenso‑
ra para interpor recurso em face de decisão 
que deferiu o desagravo público.
8. Processo de exclusão – instrução e jul‑
gamento. Compete exclusivamente ao Ple‑
no do Conselho Seccional o julgamento dos 
processos de exclusão, mediante a mani‑
festação favorável de dois terços dos seus 
membros, após a necessária instrução e 
julgamento dos referidos processos peran‑
te o Tribunal de Ética e Disciplina (art. 38, 
parágrafo único, c/c art. 70, § 1o, ambos da 
Lei no 8.906/1994 – Estatuto da Advocacia 
e da OAB).
9. Inidoneidade moral. Violência contra a 
mulher. Análise do conselho seccional da 
oab. Requisitos para a inscrição nos quadros 
da Ordem dos Advogados do Brasil.  nidonei‑
dade moral. A prática de violência contra a 
mulher, assim definida na “Convenção Inte‑
ramericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher – ‘Convenção 
de Belém do Pará’ (1994)”, constitui fator 
apto a demonstrar a ausência de idoneidade 
moral para a inscrição de bacharel em Di‑
reito nos quadros da OAB, independente da 
instância criminal, assegurado ao Conselho 
Seccional a análise de cada caso concreto.
10. Inidoneidade moral. Violência contra 
crianças e adolescentes, idosos e pessoas 
com deficiência física ou mental. Análise 
do Conselho Seccional da OAB. Requisitos 
para a inscrição nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil. Inidoneidade moral. A 
prática de violência contra crianças e ado‑
lescentes, idosos e pessoas com deficiên‑
cia física ou mental constitui fator apto a 
demonstrar a ausência de idoneidade moral 
para a inscrição de bacharel em Direito nos 
quadros da OAB, independente da instância 
criminal, assegurado ao Conselho Seccional 
a análise de cada caso concreto.
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